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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS  N°190/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N°  41/2022 

Aos vinte e três dias de junho de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPEMF sob o 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  

Bell&  nos termos do  art.  15 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei 

O 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n" 41/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, sediada na  AV  BRASIL, 1210 

TERREO SALA 01 -  CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Santo Antônio do Sudoeste/PR, 

inscrita no CNPJ sob o n° 04.048.349/0001-54, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

por seu representante Legal Sr(a). MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO, portador do RG 

7.651283-3 e do CPF n° 007.197.389-38, residente no endereço: RUA GOV. BENTO MUNHOZ DA ROCH A, 

892 -  CEP: 85710000 -  BAIRRO: CENTRO, na cidade de Santo Antônio do Sudoeste/PR. , . 
1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OWETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é a  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO COM BASE NA TABELA 
SINAPI E APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA 
AQUISIÇÃO DA AD-MINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
es ecifica Ões do Termo de Referência e auantidades estabelecidas abaixo: 
TTENS 
lote Ttem Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

, 

Quanti 
dade 

Prego 
unitario 

Prego 
total 

Menor  Des-
conto 

I ,OTE: 
002 - 
Tote  002 

1 62663 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - HIDRÁULICOS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 60.000,0 
0 

60.000,0 
0  

2,00% 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

2 62662 PERCENTUAL  Di  DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E  INDICES  
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) 
- HIDRÁULICOS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

-UN  1,00 

,..  

11.250,0 
0 

11.250,0 
0 

3,00% 

LOTE: 
003 - 
T .ote 003 

1 62663 PERCENTUAL  Di  DESCONTO 
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - HIDRÁULICOS. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-
EPP. 

UN  1,00 20.000,0 
0 

20.000,0 
0 

3,00% 
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LOTE: 
003 - 
Lote 003 

2 62662 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E  INDICES  
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) 
- HIDRÁULICOS. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP. . 

UN  1,00 3.750,00 3.750,00 2.00% 

LOTE: 1 62665 PERCENTUAL DE DESCONTO  'UN  I mo 48.750,0 48.750.0 3,00% 
004 - PARA PRODUTOS DESCRITOS NO () (1 
Lote 004 APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 

PARANÁ - ELÉTRICO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. - - . 

LOTE: 2 62664 PERCENTUAL DE DESCONTO  'UN  1,00 26.250,0 26.250,0 2,00% 
004 - PARA PRODUTOS DESCRITOS  NO 0 0 
Lote 004 SISTEMA NACIONAL DE 

PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINÁDA TABELA SINAPI (%) 
- ELÉTRICO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. , 

LOTE: 1 62665 PERCENTUAL DE DESCONTO  UN  1,00 16.250,0 16.250.0 3,00% 
005- PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 0 0 
Lote 005 APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 

PARANÁ - ELÉTRICO. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA MErEPP. 

LOTE: 2 62664 PERCENTUAL DE DESCONTO  UN  1,00 8.750,0() 8.750,00 1.00% 
005 - PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
I ote 005 SISTEMA NACIONAL DE 

PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) 
- ELÉTRICO. EXCLUSIVO  PARA 
EMPRESA ME-EP?. 

TOTE:  1 62667 PERCENTUAL DE DESCONTO  UN  1,00 55.000.0 55.000,0 3,00% 
() 006 - PARA PRODUTOS DESCRITOS NO () 

Lote 006 APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - PINTURA. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP.  

LOTE: 2 62666 PERCENTUAL DE DESCONTO  UN  1,00 15.000,0 15.000,0 2,00% 
006 - PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 0 0 
Lote 006 SISTEMA NACIONAL DE 

PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) 
- PINTURA. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. ...  

TOTE:  1 62671 PERCENTUAL DE DESCONTO  UN  1.00 63.750,0 63.750,0 3,00% 
009 - PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 0 0  
Tote  009 APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 

PARANÁ - ACABAMENTO 
INTERNO E EXTERNO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. , 

LUTE: 2 62670 PERCENTUAL DE DESCONTO  UN  1,00 22.500,0 22.500,0 2,00% 
0 009 - PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 0 

I ote 009 SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) 
- ACABAMENTO INTERNO E 
EXTERNO. AMPLA 
_CONCORRÊNCIA. 
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LOTE: 
010 - 
Lote 010 

1 62671 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - ACABAMENTO 
INTERNO E EXTERNO. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 21.250,0 
0 

21.250,0 
0 

3,00% 

LOTE: 
010 - 
Lote 010 

2 62670 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) 
- ACABAMENTO INTERNO E 
EXTERNO. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA .ME-EPP. 

UN  1,00 7.500,00 7.500,00 2,00% 

LOTE: 
0 1 1 - 
Lote 011 

1 62673 PERCENTUAL DE DESCONTO  
l'ARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - FERRAGEM. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 90.000,0 
0 

90.000,0 
0 

7,00% 

LOTE: 
011- 
Lote 011 

2 62672 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E  INDICES  
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) 
- FERRAGEM. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

'UN  1,00 33.750,0 
0 

33.750,0 
0 

1,00% 

1 OTE: 
012 - 
Lote 012 

1 62673 PERCENTUAL DE DESCONTO 
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - FERRAGEM. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-
EP?. 

i  UN  1,00 30.000,0 
0 

30.000,0 
0 

2,00% 

TOTE:  
012 - 
Lote 012 

2 62672 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E  INDICES  
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) 
- FERRAGEM. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 11.250,0 
0 

11.250,0 
0 

1,00% 

LOTE: 
013- 
I.ote 013 

1 62675 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO 
NOTA PARANÁ - COBERTURA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 60.000,0 
o 

60.000,0 
0 

3,00% 

r  .0TE: 
013 - 
T  ote 013 

7 62674 PERCENTUAL DE DESCONTO '  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 
DE CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) 
- COBERTURA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1.00 18.750,0 
0 

18.750,0 
0 

7.,00% 

I .0TE: 
014 - 
'rote  014 

1 62675 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO 
NOTA PARANÁ - COBERTURA. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-
EPP. 

UN  1,00 20.000,0 
0 

70.000,0 
0  

3,00% 
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LOTE: 
014 - 
Lote 014 

2 62674 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 
DE CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL. 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) 
- COBERTURA. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. . . . _ 

UN  

.. 

1.00 6.250.00 6.250,00 2.00% 

LO11-.: 
017 - 
Lote 017 

I 62681 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - MADEIRA. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP 

UN  

# 

1,00 45.000,0 
0 

45.000.0 
0 

3,00% 

, 
LOTE: 
017 - 
Lote 017 

2 

., 

62680 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) 
- MADEIRA. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP 

UN  1,00 20.000,0 
0 

20.000,0 
0 

2,00% 

LOTE: 
020 - 
Lote 020 

1 62687 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO 
NOTA PARANÁ - ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 127.500, 
00 

127.500, 
00 

1 

3,00% 

LOTE: 
020 - 
Lote 020 

2 02686 

_CONCORRÊ_VCIA._ 

PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E  INDICES  
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) 
- ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AMPLA 

UN  1,00 30.000,0 
0 

30.000.0 2,00% 
0 

LOTE: 
021 - 
I.ote 021 

1 

, 

62687 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO 
NOTA PARANÁ - ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA. ME-EPP... 

UN  

. 

IMO 42.500.0 
0 

42.500.0 3,00')i) 
0 

LOTE: 
021 - 
Tote  021 

2 62686 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E  INDICES  
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) 
- ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME- 
EPP. . .. 

UN  1.00 10.000,0 
0 

10.000,0 
0  

2,00% 

LOTE: 
022 - 
Lote 022 

1 62689 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - FERRAMENTAS. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-
EPP.  

UN  1.00 30.000,0 
0 

30.000,0 3,00% 
0 

TOTE:  
022 - 
T.ote 022 

2 62688 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 
DE CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) 

UN  1,00 10.000.0 
0 

10.000,0 2,00% 
0 
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TOTAL 965.000. 
00 

FERRAMENTAS. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP. 

Municipio de 
Capanema  

Valor Total da Contratação R$ 965.000,00 (Novecentos e Sessenta e Cinco Mil Reais) 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida. sendo assegurada ao beneficiário 
do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório. se  cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da  Secretaria  interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de  vigência da  presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 23/06/2022 e encerramento em 22/06/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA (WARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 965.000,00 (Novecentos e Sessenta e Cinco Mil Reais). 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 
outros necessários ao  cumprimento  integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA,  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 
pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento: 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade  coin  as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 
do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 
dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
O Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem  mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
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h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade. fica sob responsabilidade da Contratada os  emus  com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2.  A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e intialegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1.  0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0  recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3.  A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo  corn  os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA -  DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se  a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado: 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA  SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do  objeto desta 

contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada. o pagamento será efetuado, 

de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze)  dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado 

através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 150  (décimo quinto) 

dia útil do  mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal c a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada !Wis. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 

referencia, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 

emitido até o 50  (quinto) (lia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  PIN.  ou 
por outro meio previsto na legislação vigente. 
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7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunsttincia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer  Onus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada 
a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 

serviços: ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, 

não impugnados. 
7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo 

em que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa,  coin  os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11. É vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 
de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM=  Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= (6 / 100) 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data cio efetivo pagamento,  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Gera] do Munici io deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 830 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 840 , 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 850 07.001.12.3611201.2102 104 i 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1230 '.07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1530 ,07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 ,Do Exercício 

2022 1630 07.003.13,392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 i  Do Exercício 

2022 1760 98.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30..00.00 Do Exercício 

2022 1770 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2256 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2022 2360 p9.001. 0.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2022 2710 09.00_110.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 .3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 ,3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 000 .3.90.30.00.0o Do Exercício 

2022 3730 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3900 11.002.08.241.0801.2458 . 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3980 11.002.08.241.0801.2467 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4430 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4640 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 4950 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 5060 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 DO Exercício 
2022 5160 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. 1 A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada por: 

a) Lucian  Pilati, no âmbito da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos; 
b) Maicon Couto, no âmbito da Secretaria de Administração; 
c) Alcione Roberto Closs, no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 
d) Jucieli da Silva, no âmbito das demais Secretarias participantes. 
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9.2 A fiscalização de que trata este item não inclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de 
condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. 
9.3 Caberá aos fiscais, por meio do(a) Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle e a administração dos 
preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços. 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
c) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações. 
d) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês 
e ano, Um como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para 
as providencias cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO KEA.11:SIL  

10.1.  Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, 

respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao Órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4.  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado, o Órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, semn 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea  "d"  do inciso II do caput do  art.  05 da Lei IV 8.666/1993, quando cabível, para 

rever o prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato cio príncipe, configurando  ¡Ilea  econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor cio compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada.  
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10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras c/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 

do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão coni efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12.  Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo 

de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regulannente comprovados, impeditivos da execução da contratação;  

fl  razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação A 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2.  A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 
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d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1.  A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4.  A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 

11.5.  A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 

meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6.  A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea  "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação 

de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 

e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço 

e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo urna cópia do 

documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 

as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 

pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a  liquidação da despesa,  isto 6, 

a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 
12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebimento definitivo do objeto da  contratação, as quais serão armazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 
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finalidade de verificar a adequação do objeto, bem corno constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4.  A CONTRATADA fica obrigada a substituir, 6s suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais .pendências que possam vir a 

ser apontadas. 

12.5.  No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 

órgão interessado, dentro do prazo de  24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município,  sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendencias, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o produto substituidoíserviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando urna 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encam inhada pela CONTRATADA 

a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As  notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 

for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.  As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referencia. 

14. C .AUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1.  Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 
impossível reparação. 

15. CLA.-UST,ILA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 
15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação c qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 órgão Cierenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis  coin  os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n°4.118/2007. 

s 
19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

19.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o contratado 
devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

C) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
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materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou 
por  mein  de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação  on  da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 
para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro c/ou pessoas por ele formalmente indicados, 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 
relacionadas a licitação e execução do 

20. CLÁUSULA 'VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a  II 
integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem corno os casos nele omissos, regular-se-ao pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei  if  8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 

41/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Be116, e pelo(a) Sr.(a)MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e três dias de junho de 2022 

MARIZETE APARECIDA  Assinado de forma digital por 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°190/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022 

Aos vinte e três dias de junho de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza  re  1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo 

Be116, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 41/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, sediada na  AV  BRASIL, 1210 

TERRE° SALA 01 - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Santo Antônio do Sudoeste/PR, 

inscrita no CNPJ sob o n" 04.048.349/0001-54, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

por seu representante Legal Sr(a). MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO, portador do RG 

7.651283-3 e do CPF n° 007.197.389-38, residente no endereço: RUA GOV. BENTO MUNHOZ DA ROCHA, 

892 - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Santo Antônio do Sudoeste/PR. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1.0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO COM BASE NA TABELA 

SINAP1 E APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA 
AQUISIÇÃO DA AD-MINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 

• w • • • • especiticaçoes ao i ermo ae Kererencta e quantiaaaes estaoeieciaas aoaixo: 
ITENS 
1.ote Item Código Descrição do produto/serviço Marca Unidade Quanti Preço Preço Menor  Des- 

do 
produto/ 
serviço 

do 
produto 

de 
medida 

dade unittirio total conto 

LOTE: 1 62663 PERCENTUAL DE DESCONTO  UN  1,00 60.000,0 2,00% 60.000,0 
002 - PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 0 0 
Lote 002 APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 

PARANÁ - HIDRÁULICOS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

LOTE: 2 62662 PERCENTUAL DE DESCONTO  UN  1,00 11.250,0 11.250,0 3,00% 
002 - PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 0 0 
Lote 002 SISTEMA NACIONAL DE 

PESQUISA DE CUSTOS E iND10ES 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAP1 (%) 
- HIDRÁULICOS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

LOTE: 1 62663 PERCENTUAL DE DESCONTO  UN  1,00 20.000,0 20.000,0 3,00% 
003 - PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 0 0 
Lote 003 APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 

PARANÁ - HIDRÁULICOS. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME- 
EPP. 
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LOTE: 
003 - 
Lote 003 

2 62662 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) 
- HIDRÁULICOS. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP. 

UN  1.00 3.750,00 3.750,00 2,00% 

LOTE: 
004 - 
Lote 004 

1 62665 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - ELÉTRICO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 48.750,0 
0 

48.750,0 
0 

3,00% 

LOTE: 
004 - 
Lote 004 

2 62664 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E iNDICES 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) 
- ELÉTRICO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA.  

UN  1,00 26.250,0 
0 

26.250,0 
0 

2,00% 

Lo-n.: 
005 - 
Lote 005 

1 62665 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - ELÉTRICO. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP. 

UN  1.00 16.250,0 
0 

16.250,0 
0 

3,00% 

LOTE: 
005 - 
Lote 005 

2 62664 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) 
- ELÉTRICO. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 8.750,00 8.750,00 2,00% 

LOTE: 
006 - 
Lote 006 

1 62667 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - PINTURA. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 55.000,0 
0 

55.000,0 
0 

3,00% 

LOTE: 
006 - 
Lote 006 

2 62666 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) 
- PINTURA. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 15.000,0 
0 

15.000,0 
0 

2,00% 

LOTE: 
009 - 
lote 009 

I 62671 PERCENTUAL DE DESCONTO 
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - ACABAMENTO 
INTERNO E EXTERNO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

IN 1.00 63.750,0 
0 

63.750,0 
0 

3,00% 

LOTE: 
009 - 
Lote 009 

2 62670 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) 
- ACABAMENTO INTERNO E 
EXTERNO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 22.500,0 
0 

22.500.0 
0 

2,00% 
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LOTE: 
010 - 
Lote 010 

1 62671 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - ACABAMENTO 
INTERNO E EXTERNO. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 21.250,0 
0 

21.250,0 
0 

3,00% 

LOTE: 
010 - 
Lote 010 

2 62670 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E  INDICES  
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) 
- ACABAMENTO INTERNO E 
EXTERNO. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 7.500,00 7.500,00 2,00% 

LOTE: 
011 - 
Lote 011 

1 62673 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - FERRAGEM. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 90.000,0 
0 

90.000,0 
0 

2,00% 

LOTE: 
011 - 
Lote  011 

2 62672 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E  INDICES  
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) 
- FERRAGEM. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 33.750,0 
0 

33.750,0 
0 

1,00% 

LOTE: 
012- 
Lote 012 

1 62673 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - FERRAGEM. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-
EPP. 

UN  1,00 30.000,0 
0 

30.000,0 
0 

2,00% 

LOTE: 
012 - 
Lote 012 

2 62672 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E  INDICES  
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) 
- FERRAGEM. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 11.250,0 
0 

11.250,0 
0 

1,00% 

LOTE: 
013 - 
Lote 013 

1 62675 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO 
NOTA PARANÁ - COBERTURA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 60.000,0 
0 

60.000,0 
0 

3,00% 

LOTE: 
013 - 
Lote 013 

2 62674 PERCENTUAL DE DESCONTO 
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 
DE CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) 
- COBERTURA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

l IN 1,00 18.750,0 
0 

18.750.0 
0 

1,00% 

LOTE: 
014 - 
Lote 014 

1 62675 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO 
NOTA PARANÁ - COBERTURA. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-
EPP. 

UN  1.00 20.000,0 
0 

20.000,0 
0 

3,00% 
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LOTE: 
014 - 
Lote 014 

2 62674 PERCENTUAL DE DESCONTO 
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 
DE CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) 
- COBERTURA. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

I IN 1,00 6.250,00 6.250,00 2,00% 

LOTE: 
017 - 
Lote 017 

I 6265 I PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - MADEIRA. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP 

UN  1,00 45.000,0 
0 

45.000,0 
0 

3,00% 

LOTE: 
017 - 
Lote 017 

2 62680 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E  INDICES  
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) 
- MADEIRA. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP 

UN  1,00 20.000,0 
0 

20.000,0 
0 

2,00% 

LOTE: 
020 - 
Lote 020 

1 62687 PERCENTUAL DE DESCONTO 
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO 
NOTA PARANÁ - ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

l \ 1.00 127.500, 
00 

127.500, 
00 

3,00% 

LOTE: 
020 - 
Lote 020 

2 62686 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E  INDICES  
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) 
- ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. . 

UN  1.00 30.000,0 
0 

30.000,0 
0 

2,00% 

LOTE: 
021 - 
Lote 021 

1 62687 PERCENTUAL DE DESCONTO 
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO 
NOTA PARANÁ - ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

l N 1,00 42.500,0 
0 

42.500,0 
0 

3,00% 

LOTE: 
021 - 
Lote 021 

2 62686 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E  INDICES  
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (°/0) 
- ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-
EPP. 

UN  1,00 10.000,0 
0 

10.000,0 
0 

2,00% 

LOTE: 
022 - 
Lote 022 

1 62689 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - FERRAMENTAS. . 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-
EPP. 

UN  1,00 30.000,0 
0 

30.000,0 
0 

3,00% 

LOTE: 
022 - 
Lote 022 

2 62688 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 
DE CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA SINAPI (%) 

UN  1,00 10.000,0 
0 

10.000,0 
0 

2,00% 
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- FERRAMENTAS. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP. 

TOTAL 965.000, 
00 

Valor Total da Contratação R$ 965.000,00 (Novecentos e Sessenta e Cinco Mil Reais) 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 
do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 23/06/2022 e encerramento em 22/06/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA  CONTRATAÇÃO 

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 965.000,00 (Novecentos e Sessenta e Cinco Mil Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos  previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

I) Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento  do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
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Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  efetuado, 

de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.3. Em se tratando  dc  fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado 

através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15" (décimo quinto) 

dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1' (primeiro) dia útil de cada inês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 

referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  

emitido até o 5' (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 
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7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sell  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1.  Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação  fiscal  sera  motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuara o pagamento  ape's  a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada 

a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à !west:Kilo dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, 

não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei  Complementar n° 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto  de qualquer  valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo 

em que  sera  garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratários proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o I PCA como índice 

de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=1xNxVP 

EM = Encargos Moratários a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= (6 / 100) 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  =  Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
des  pesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de  
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 830 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 850 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1230 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1630 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1760 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3 .90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1770 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1950 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2040 - 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2256 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício ,  

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2022 2710 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2870 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício . 
2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2022 2880 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2881 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2022 3530 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3730 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3900 11.002.08.241.0801.2458 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3980 11.002.08.241.0801.2467 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4430 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4640 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4800 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 4950 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 5060 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 5160 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. 1 A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada por: 

a) Lucian  Pilati, no âmbito da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos; 

b) Maicon Couto, no âmbito da Secretaria de Administração; 

c) Alcione Roberto Closs, no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 

d) Jucieli da Silva, no âmbito das demais Secretarias participantes. 
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9.2 A fiscalização de que trata este item não inclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de 

condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. 

9.3 Caberá aos fiscais, por meio do(a) Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle e a administração dos 

preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços. 

b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

c) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação As suas 

próprias contratações. 

d) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA -  DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, 

respeitar-se-á o índice I PCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso 11 do capul do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso 11 do cap_ut do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para 

rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 
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10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de 

pregos, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 

do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo  Calico  do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro  dc  Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo 

de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação A 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 
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d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 
decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 
aplicação das sanções previstas na  alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento,  sem prejuízo da aplicação 
de outras penalidades. 

11.8.  A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 
e de seu regulamento municipal. 

12.  CLAUSULA  DÉCIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá A CONTRATADA 
apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço 
e confeccionará um  termo de recebimento provisório,  identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 
para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 
documento A CONTRATADA. 

12.1.1.  Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 
contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 

as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 
pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a  liquidação da despesa,  isto 6, 
a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 
solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1.  As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 
ra fins de recebimento definitivo  do objeto da contratação,  as quais serão armazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 
Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3.  A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 
competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação,  corn  a 
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finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 
12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 

Órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município,  sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6.  Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 
12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo  e desde que seja encaminhada  pela  CONTRATADA 

a respectiva nota fiscal  no  Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará 

a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11.  As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 

for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

15. CLAUSULA  DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS   

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. A Contratada fica obriga a  manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a  ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  Onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Orgao Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os  praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para  promover  a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso  de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição  do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

\lunicipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
19.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o contratado 

devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, tlireta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  corn  o objetivo de 
influenciar o  process()  de licitação ou de execução de contrato; 

C) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

a) "Pnitica Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
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materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou 
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 
para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediánte adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 
relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICACAO  

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem corno os casos nele omissos, regular-se-Ao pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 

41/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo  
Bend,  e pelo(a) Sr.(a)MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO,  representante da Contratada. 

Capanema, Cida odov'a Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e três dias de junho de 2022 

Assinado de forma digital por 
MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
LTDA:04048349000154 
Dados. 2023.06.23 17:10:09 
-0300' 

MARIZETE APARECIDA COEL110  MARSANGO 

Representante Legal 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA 

Detentora da Ata 

MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA:04048349000154 
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10 ADITIVO RESCISÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
NI' 190/2022 RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  e do outro lado a Empresa 
MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
04.048.349/0001-54, situada a  AV  BRASIL, 1210 TERREO SALA 01 - CEP: 85710000 - BAIRRO: 
CENTRO, cidade de Santo Antônio do Sudoeste/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)MARIZETE 
APARECIDA COELHO MARSANGO, inscrito(a) no CPF n° 007.197.389-38, residente e domiciliado(a) 
em RUA GOV. BENTO MUNHOZ DA ROCHA, 892 - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade 
de Santo Antônio do Sudoeste/PR na qualidade de CONTRATADA,  tam  justo e firmado entre si este  Termo 
de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatário Pregão Eletrônico n°41/2022, Ata de Registro de 
Preços n° 190/2022, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1.  Por razões de interesse público da 
Ata de Registro de Preços firmada em 23/06/2022, resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação 
em contrato mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 190/2022, celebrado entre as partes 
em 23/06/2022, referente a Pregão Eletrônico  'la  41/2022, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO COM BASE NA TABELA SINAPI E APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DA AD-MINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em 
atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato  corn  prazo de validade de 180(Centro e oitenta) dias,  
con  forme abaixo: 
lote Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Valor Total 

02 1 62663 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - HIDRÁULICOS. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 12.131.99 12.131,99 

02 2 62662 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E iNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - HIDRÁULICOS. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 484,88 484,88 

03 1 62663 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - HIDRÁULICOS. 

UN  1,00 
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EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

03 2 62662 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E iND10ES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - HIDRÁULICOS. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

UN  1,00 - - 

04 1 62665 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO  NOTA 
PARANÁ - ELÉTRICO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 5,54 5,5,1 

04 2 62664 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (°10) - ELÉTRICO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 191,74 191,74 

05 1 62665 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - ELÉTRICO. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-F.PP. 

UN  1,00 - .. 

05 

06 

2 62664 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E iNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - ELÉTRICO. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

UN  1,00 - - 

1 62667 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO  NOTA 
PARANÁ - PINTURA. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

UN  1,00 75,23 75,23 

06 2 62666 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 

UN  1,00 164,03 164,03 
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CUSTOS E iNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - PINTURA. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

09 1 62671 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - ACABAMENTO 
INTERNO E EXTERNO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 19.509,31 19.509,31 

09 2 62670 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E ÍNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - ACABAMENTO 
INTERNO E EXTERNO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

UN  1.00 8.947,99 8.947,99 

10 1 62671 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - ACABAMENTO 
INTERNO E EXTERNO. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

UN  1,00 - - 

10 2 62670 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E iNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - ACABAMENTO 
INTERNO E EXTERNO. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

UN  1.00  

11 I 62673 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - FERRAGEM. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 74.188,63 74.188,63 

I I 2 62672 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E iNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 

UN  1,00 952,16 952,16 
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SINAPI (c)/0) - FERRAGEM. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

1 62673 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - FERRAGEM. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

UN  1,00 

1.u0 12 2 62672 

IDESCRITOS 

PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 

NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - FERRAGEM. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

UN  

13 

13 

I 62675 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - COBERTURA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 36.009,78 36.009,78 

2 62674 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E iNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - COBERTURA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 14.253,13 14.253,13 

I I 1 62675 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - COBERTURA. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

UN  1,00 

11 2 62674 PERCENTUAI, DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - COBERTURA. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

UN  1,00 

17 I 62681 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA . 

UN  1,00 9.218,33 9.218,33 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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PARANÁ - MADEIRA. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP 

17 2 62680 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E iNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (°/o) - MADEIRA. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP 

UN  1,00 4.668,63 4.668,63 

20 1 62687 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 66.458,45 66.458,45 

20 2 62686 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E iNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAI)! (%) - ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 1.887,32 1.887,32 

21 I 62687 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 

21 2 62686 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E iNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 4,00 4,00 

-r) 1 62689 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - FERRAMENTAS. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

UN  1,00 2.411,81 2.411,81 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Prefeito Munici 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 
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22 2 62688 PERCENTUAL DE DESCONTO  UN  1,00 6.964,53 16.964,53 
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E iNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINA DA TABELA 
SINAPI (%) - FERRAMENTAS. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR: 0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Preços é de R$ 
258.527,48 (Duzentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e vinte e sete reais e quarenta e oito centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em duas 
vias de igual teor e forma. 

Capanema, dade dôçIo a Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 22 de junho de 2023 

MARSANGO  COMERCIO  DE 6.0606. 4. forma digital pot MARSANGO  

MATERIAIS DE CONSTRUCAO Gc.
01ArCIO  OE  MATERIAIS DE 

°1"  LTDA:04048349000 1 54 Oadco imA  . 7073 06 23 17 07 24 -03 00 

MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO 
Representante Legal 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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I° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 172/2023- QUE ENTRE SI CELEBRAM 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E MARSANGO COMERCIO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  e do outro lado a Empresa 
MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
04.048.349/0001-54, situada a  AV  BRASIL, 1210 TERREO SALA 01 - CEP: 85710000 - BAIRRO: 
CENTRO, cidade de Santo Antônio do Sudoeste/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)MARIZETE 
APARECIDA COELHO MARSANGO, inscrito(a) no CPF n°007.197.389-38, residente e domiciliado(a) 
em RUA GOV. BENTO MUNHOZ DA ROCHA, 892 - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade 
de Santo Antônio do Sudoeste/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo 
de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico n°41/2022, Ata de Registro de 
Preços n° 172/2023, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da 
Ata de Registro de Preços firmada em 22/06/2023, resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação 
em contrato mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços n° 172/2023, celebrado entre as partes em 22/06/2023, referente 
a Pregão Eletrônico na 41/2022, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO COM 
BASE NA TABELA SINAP1 E APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANA PARA FUTURA, 
EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DA AD-MINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA — 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em atendimento ao requerimento da 
Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de  Preps  
em contrato com prazo de validade de 180(Centro e oitenta) dias, conforme abaixo: 

Lote Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

02 1 62663 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - HIDRÁULICOS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 30.000,00 30.000,00 

02 2 62662 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 
DE CUSTOS E iNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA 
TABELA SINAPI (%) - HIDRÁULICOS. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 5.625,00 5.625,00 

03 1 62663 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - HIDRÁULICOS. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-
EPP. 

UN  1,00 10.000,00 10.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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03 2 62662 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 
DE CUSTOS E iNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA 
TABELA SINAPI (°/0) - HIDRÁULICOS. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-
EPP. 

UN  1,00 1.875,00 1.875,00 

04 1 62665 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - ELÉTRICO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 24.375,00 24.375,00 

04 2 62664 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 
DE CUSTOS E iNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA 
TABELA SINAPI (%) - ELÉTRICO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 13.125,00 13.125,00 

05 1 62665 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - ELÉTRICO. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP. 

UN  1.00 8.125,00 8.125.00 

05 2 62664 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 
DE CUSTOS E iNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA 
TABELA SINAPI (%) - ELÉTRICO. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-
EPP. 

UN  1,00 4.375,00 4.375,00 

06 1 62667 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - PINTURA. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 27.500,00 27.500,00 

06 2 62666 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 
DE CUSTOS E iNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA 
TABELA SINAPI (%) - PINTURA. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-
EPP. 

UN  1,00 7.500,00 7.500,00 

09 1 62671 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - ACABAMENTO INTERNO 
E EXTERNO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 31.875,00 31.875,00 

09 2 62670 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 

UN  1,00 11.250,00 11.250,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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DE CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA 
TABELA SINAPI (%) - ACABAMENTO 
INTERNO E EXTERNO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

10 1 62671 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - ACABAMENTO INTERNO 
E EXTERNO. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 10.625,00 10.625,00 

10 2 62670 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 
DE CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA 
TABELA SINAPI (%) - ACABAMENTO 
INTERNO E EXTERNO. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 3.750,00 3.750,00 

011 1 62673 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - FERRAGEM. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 45.000,00 45.000,00 

11 2 62672 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 
DE CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA 
TABELA SINAPI (%) - FERRAGEM. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 16.875,00 16.875,00 

12 

12 

1 62673 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - FERRAGEM. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 15.000,00 15.000,00 

2 62672 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 
DE CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA 
TABELA SINAPI (%) - FERRAGEM. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-
EPP. 

UN  1,00 5.625,00 5.625,00 

13 1 62675 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - COBERTURA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 30.000,00 30.000,00 

13 2 62674 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 
DE CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA 

UN  1,00 9.375,00 9.375,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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TABELA SINAPI (%) - COBERTURA. 
AMPLA CONCORRENCIA. 

11 1 62675 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - COBERTURA. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-
EPP. 

UN  1,00 10.000,00 10.000,00 

11 2 62674 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 
DE CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA 
TABELA SINAPI (%) - COBERTURA. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-
EPP. 

UN  1,00 3.125,00 3.125,00 

17 1 62681 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - MADEIRA. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP 

UN  1,00 22.500,00 22.500,00 

17 2 62680 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 
DE CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA 
TABELA SINAPI (%) - MADEIRA. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-
EPP 

UN  1,00 10.000,00 10.000,00 

20 1 62687 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 63.750,00 63.750,00 

20 2 62686 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 
DE CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA 
TABELA SINAPI (%) - ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 15.000,00 15.000,00 

21 1 62687 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-
EPP. 

UN  1,00 21.250,00 21.250,00 

21 2 62686 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 
DE CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA 
TABELA SINAPI (%) - ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 5.000,00 5.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-I321 
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MARSANGO COMERCIO Assinado de forma digital por 

DE MATERIAIS DE MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

CONSTRUCAO LTDA:04048349000I 54 

LTDA:04048349000154 Dados: 2023.06.23 17:06:44 -03.00' 

MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO 
Representante Legal 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

Contratada 

Capanema, da via Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 22 dias de junho de 
2023 

AMÉRICO BEL 
Prefeito Municipa 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

(3 4364 

• 
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22 1 62689 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - FERRAMENTAS. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-
EPP. 

UN  1,00 15.000,00 15.000,00 

22 2 62688 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 
DE CUSTOS E iNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA 
TABELA SINA P1 (%) - 
FERRAMENTAS. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 5.000,00 5.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR: O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é cie RS 
482.500,00 (Quatrocentos e Oitenta e Dois Mil e Quinhentos Reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em duas 
vias de igual teor e forma. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132I 
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CONTRATO N°173/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  com sede e Prefeitura A Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do  Pam*  inscrito no CNPJ sob o  n° 75.792.760/0001-60,  a seguir denominado  CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.  AMÉRICO  BELLE.  De outro lado  MARSANGO 
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA,CNPJ 04.048.349/0001-54,  AV  BRASIL, 
1210 TERREO SALA 01 - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO, Município de Santo Antônio do 
Sudoeste/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO 
, CPF N° 007.197.389-38, RG N° 7.651283-3,  vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas As condições estabelecidas no  Pregão 
Eletrônico N° 41/2022, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO COM BASE NA TABELA SINAPI E 

APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELA DA 

AQUISIÇÃO DA AD-MINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE  PRE  O. 
Lote Item Código 

do 
produto/ 

Descrição do produto/serviço Unida 
de de 
medid 

Quanticia 
de 

Prego 
unitário 

Preço total Percentual 
de 
Desconto 

serviço a % 

02 1 62663 PERCENTUAL DE DESCONTO  UN  1,00 12.131,99 12.131,99 2,00% 
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - HIDRÁULICOS. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

02 2 62662 PERCENTUAL DE DESCONTO  UN  1,00 484,88 484,88 3,00% 
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E iNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINA P1 (%) - HIDRÁULICOS. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

03 1 62663 PERCENTUAL DE DESCONTO  UN  1,00 - - 3,00% 
PARA PRODUTOS • 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - HIDRÁULICOS. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

03 2 62662 PERCENTUAL DE DESCONTO  UN  1,00 - - 2,00% 
PARA PRODUTOS -/No• 
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DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - HIDRÁULICOS. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

04 

04 

I 62665 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - ELÉTRICO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 5,54 5,54 3,00% 

2 62664 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - ELÉTRICO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 191,74 191,74 2,00% 

00 I 

2 

62665 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - ELÉTRICO. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

UN  I mi) - - 3,00% 

05 62664 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOM1NADA TABELA 
SINAPI (%) - ELÉTRICO. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

UN  1,00 - 2,00% 

06 1 62667 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - PINTURA. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

UN  1,00 75,23 75,23 3,00% 

06 2 62666 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - PINTURA. 

UN  1,00 164,03 164,03 2,00% 
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EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

09 1 62671 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - ACABAMENTO 
INTERNO E EXTERNO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 19.509,31 19.509,31 3,00% 

0) / 62670 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E iNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - ACABAMENTO 
INTERNO E EXTERNO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA.  

UN  1,00 8.947,99 8.947,99 2,00% 

lo  I 62671 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - ACABAMENTO 
INTERNO E EXTERNO. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

UN  1,00 - - 3,00% 

10 2 62670 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E iNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - ACABAMENTO 
INTERNO E EXTERNO. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

UN  1,00 - - 2,00% 

11 I 62673 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - FERRAGEM. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 74.188,63 74.188,63 2,00% 

11 2 62672 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E ÍNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - FERRAGEM. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 952, I 6 952,16 1,00% 

12 1 62673 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 

UN  1,00 - - 2,00% 
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DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - FERRAGEM. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

12 2 62672 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - FERRAGEM. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

UN  1.00 - - 1,00% 

13 1 62675 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - COBERTURA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 36.009,78 36.009,78 3,00% 

13 2 

I 

62674 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINA PI (%) - COBERTURA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 

1,00 

14.253,13 14.253.13 2,00% 

14 62675 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - COBERTURA. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

UN  - - 3,00% 

14 2 62674 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINA PI (%) - COBERTURA. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

UN  1,00 - - 2,00% 

I 7 I 62681 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - MADEIRA. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP 

UN  1,00 9.218,33 9.218,33 3,00% 
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17 2 62680 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - MADEIRA. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP 

UN  1,00 4.668,63 4.668,63 2,00% 

20 1 62687 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 66.458,45 66.458,45 3,00% 

20 2 62686 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 1.887,32 1.887,32 2,00% 

21 1 62687 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 - - 3,00% 

21 2 62686 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E ÍNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 4,00 1,00 2,00% 

22 1 62689 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA 
PARANÁ - FERRAMENTAS. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

UN  1,00 2.411,81 2.411,81 3,00% 

22 2 62688 PERCENTUAL DE DESCONTO  
PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 

UN  1,00 2,00% 
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CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINA PI (%) - FERRAMENTAS. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP. 

. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 
termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sell  de 180 (Cento e Oitenta) dias, a partir da data da 

assinatura deste  instrument°.  
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 22/06/2023 e encerramento em 

2 1 / 1 2/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 
4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 258.527,48 (Duzentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e vinte e 

sete reais e quarenta e oito centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 
de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 

após a entrega ou prestação dos serviços; 
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 

contrato; 
t) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
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h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,  previdenciarios,  fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia  e quaisquer  outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua  função 
de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 

desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  
6. CLAUSULA OUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
C) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma (mica, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 

do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  

efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 

definitivo do objeto desta contratação. 
7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  

efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 

15° (décimo quinto) dia 6til do mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada 

encaminhe a nota fiscal e a documentação  para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil 

de cada mês. 
7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 

anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento 

indicado no termo de referência, indicando a regularidade  da contratação e a qualidade dos 

produtos/serviços, o qual será  emitido  até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de 
pagamento PIX, ou por outro meio previsto na legislação. 
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7.5.  E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação 

das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 

de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1.  Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 

seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 

facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou A prestação 

dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá  realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes 

decorrentes da contratação, bem como de créditos  tributários inscritos em divida ativa 

em nome da Contratada,  não  impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 

documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo 

administrativo em que  sera  garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 

de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratários a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= (6 /  100) 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1660 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2840 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3 90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2920 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3060 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4280 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4890 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 5290 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 5450 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA  FISCALIZAÇÃO 
9. I. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 

vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 

indicando dia,  Inds  e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
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1 0. 1 . Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ao pela disciplina da Lei n°8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência 

deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A 
prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referencia, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 

de concluir a contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
I) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do Órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de  serviços, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, 

salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 

procedimento administrativo,  assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 

pela execução da contratação, até a  data  da extinção/cancelamento. 
11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem 

como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
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11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6.  A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 
caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem 

prejuízo da aplicação de outras penalidades. 
11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sell  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 

8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório,  identificando o 

produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A CONTRATADA. 

12.1.1.  Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal 
da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 

objeto. 
12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 

acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

liquidação da despesa,  isto d, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins 

de recebimento definitivo. 
12.2.1.  As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 

fiscalização,  para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 
Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3.  A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a 

quantidade a que vier ser recusada. 
12.4.  A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5.  No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a 
solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de  24 (vinte e quatro) horas, contado da 
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notificação enviada pelo 1 unicipio, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6.  Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de 
Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 
como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que 
o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja 
eneaininhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do 
Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer epoca, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10.  A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA  DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1.  Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA  DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1.  Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16.  CLAUSULA  DÉCIMA SEXTA - DA  I IABILITACAO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17.  CLAUSULA  DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE  DA CONTRATADA  
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17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Adm  in  istração ou a terceiros, decorrentes desta 
contratação, nos termos do Código de Defesa do Consum idor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, 

em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

17.2. 0  recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 
17.3. Incumbe A Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANT1CORRUPÇÃO 
18.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o 

contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b)"Prática  Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de  licitação ou de execução de contrato; 

c)"Prática COIllSiVa": Esquematizar ou estabelecer um  acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do  órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não competitivos; 

d)"Prática Coercitiva": Causar dano  ou ameaçar  causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas  on  sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações  falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro  in tilt  ilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 
organismo. 

18.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, 0 licitante vencedor  coin°  
condição para contratação deverá concordar e  autorizar que, na hipótese do contrato 
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou  reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
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19.1. A publicaçAo resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo 
Contratante e a integra dos documentos da contrataçAo  sera  divulgada no Portal de Transparência do 
Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSICÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que no puderem ser dirimidas administrativamente, 

serAo processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

20.2.  A execuçAo da contrataçao, bem como os casos nele omissos, regular-se-Ao pelas clausulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado 

com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do  Prep)  
Eletrônico n° 41/2022,  o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da 

contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo Bellé, e pelo(a)  Sr.(a) MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO, 
representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de 
junho de 2023 

Assinado de forma digital por 
MARSANGO COMERCIO MARSANGO COMERCIO DE 
DE MATERIAIS DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

CONSTRUCAO 1T0A:04048349000154 

LTDA:040483490001 Dados: 2023.06.23 /07•56 54 
-0300' 

MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO 
Representante Legal 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

Contratada 
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CONTRATO N'174/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o  n° 75.792.760/0001-60,  a seguir denominado  CONTRATANTE,  neste ato 
representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado  MARSANGO COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA,CNPJ 04.048.349/0001-54,  AV  BRASIL, 1210 TERREO SALA 
01 - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO, Município de Santo Antônio do Sudoeste/PR, nesse ato 
representada pelo Sr(a). MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO , CPF N° 007.197.389-38, 
RG N°7.651283-3,  vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas as condições estabelecidas no  Pregão Eletrônico N° 41/2022,  que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA  PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1.  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO COM BASE NA TABELA SINAPI E 

APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA 

AQUISIÇÃO DA AD-MINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

Lote Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

-- 
Descrição do produto/serviço Unida 

de de 
medid 
a 

Quantida  
de 

Prep  
unitário 

Preço total Percentual 
de Desconto 
% 

02 

02 

03 

1 62663 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ - 
HIDRÁULICOS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 30.000,00 30.000,00 2,00% 

2 62662 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO SISTEMA NACIONAL 
DE PESQUISA DE 
CUSTOS E iNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOM1NADA TABELA 
SINAPI (%) - 
HIDRÁULICOS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 5.625,00 5.625,00 3,00% 

I 62663 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ - 
HIDRÁULICOS. 

UN  1,00 10.000,00 10.000,00 3,00% 
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EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

03 ') 62662 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO SISTEMA NACIONAL 
DE PESQUISA DE 
CUSTOS E iNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - 
HIDRÁULICOS. 
EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 1.875,00 1.875,00 2,00% 

04 1 62665 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ - 
ELÉTRICO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 24.375,00 24.375,00 
.. 

3,00% 

04 2 62664 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO SISTEMA NACIONAL 
DE PESQUISA DE 
CUSTOS E ÍNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - ELÉTRICO. 
AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 13.125,00 13.125,00 2,00% 

05 1 62665 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ - 
ELÉTRICO. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 8.125,00 8.125,00 3,00% 

05 2 62664 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO SISTEMA NACIONAL 
DE PESQUISA DE 
CUSTOS E iNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - ELÉTRICO. 
EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 4.375,00 4.375,00 2,00% 

06 1 62667 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ - 

UN  1,00 27.500,00 27.500,00 3,00% 
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PINTURA. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP. 

06 2 62666 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO SISTEMA NACIONAL 
DE PESQUISA DE 
CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - PINTURA. 
EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 7.500,00 7.500,00 2,00% 

09 1 62671 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ - 
ACABAMENTO INTERNO 
E EXTERNO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 31.875,00 31.875,00 3,00% 

09 2 62670 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO SISTEMA NACIONAL 
DE PESQUISA DE 
CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (°A) - 
ACABAMENTO INTERNO 
E EXTERNO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  I .00 11.250,00 11.250,00 2,00% 

10 1 62671 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ - 
ACABAMENTO INTERNO 
E EXTERNO. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 10.625,00 10.625,00 3,00% 

10 

I I 

2 62670 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO SISTEMA NACIONAL 
DE PESQUISA DE 
CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - 
ACABAMENTO INTERNO 
E EXTERNO. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 3.750,00 3.750,00 2,00% 

I 62673 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 

UN  1,00 45.000,00 45.000,00 2,00% 
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PRODUTOS DESCRITOS 
NO APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ - 
FERRAGEM. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

I I 2 62672 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO SISTEMA NACIONAL 
DE PESQUISA DE 
CUSTOS E ÍNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINA P1 (%) - FERRAGEM. 
AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 16.875,00 16.875,00 1,00% 

12 1 62673 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ - 
FERRAGEM. 
EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 15.000,00 15.000,00 2,00% 

12 2  62672 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO SISTEMA NACIONAL 
DE PESQUISA DE 
CUSTOS E iNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINA P1 (%) - FERRAGEM. 
EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 5.625,00 5.625,00 1,00% 

13 1 62675 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ - 
COBERTURA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 30.000,00 30.000,00 3,00% 

13 2 62674 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO SISTEMA NACIONAL 
DE PESQUISA DE 
CUSTOS E iNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINA PI (%) - 
COBERTURA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1.00 9.375,00 9.375,00 2,00% 

14 1 62675 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 

UN  1,00 10.000,00 10.000,00 3,00% 
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PRODUTOS DESCRITOS 
NO APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ - 
COBERTURA. 
EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

11 2 62674 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO SISTEMA NACIONAL 
DE PESQUISA DE 
CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - 
COBERTURA. 
EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 3.125,00 3.125,00 2,00% 

17 1 62681 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ - 
MADEIRA. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP 

UN  1,00 22.500,00 22.500,00 3,00% 

17 2 62680 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO SISTEMA NACIONAL 
DE PESQUISA DE 
CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - MADEIRA. 
EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP 

UN  1,00 10.000,00 10.000,00 2,00% 

20 1 62687 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ - 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 
AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 63.750,00 63.750,00 3,00% 

20 2 62686 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO SISTEMA NACIONAL 
DE PESQUISA DE 
CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

UN  1,00 15.000,00 15.000,00 2,00% 
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AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

--) I  I 62687 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ - 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 
EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 21.250,00 21.250,00 3,00% 

21  62686 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO SISTEMA NACIONAL 
DE PESQUISA DE 
CUSTOS E  INDICES  DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - 
ILUMINAÇÃO PUBLICA. 
EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

UN  

UN  

1,00 5.000,00 5.000,00 2,00% 

-y) 

22 

I  62689 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ - 
FERRAMENTAS. 
EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

1.00 15.000,00 15.000,00 3,00% 

2 62688 PERCENTUAL DE  
DESCONTO PARA 
PRODUTOS DESCRITOS 
NO SISTEMA NACIONAL 
DE PESQUISA DE 
CUSTOS E iNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - 
FERRAMENTAS. 
EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 5.000,00 5.000,00 2,00% 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO  DOS SERVIÇOS 

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 

termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo  corn  as normas 

técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de  serviço ou 

requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA  TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 180  (Cento e Oitenta) dias,  a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
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3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio ni data  de 22/06/2023 e encerramento em 

18/12/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referencia. 
4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1.0 valor total da contratação é de R$ 482.500,00 (Quatrocentos e oitenta e dois mil e quinhentos reais) 
4.2.. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 

de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 

após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao  objeto do  presente 

contrato; 

f) Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o  cumprimento  do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função 

de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 
5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 

desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do  Contratada 

pelos prejuízos resultantes  da  incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 

acordo  corn  os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  
6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
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a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente  

corn  as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 

do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de  forma parcelada, o pagamento será 

efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze)  dias contados do recebimento 

definitivo do objeto desta contratação. 
7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  

efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 

15° (décimo quinto) dia  Can  do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada 

encaminhe  a nota  fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil 

de cada mês. 
7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 

anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento 
indicado no termo de referencia, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 

produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de  

paeamento PlX, ou por outro meio previsto na legislação. 
7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação 

das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 
7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 

de habilitação estabelecidos neste Edital. 
7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no S1CAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 

seja definitivamente sanado. 
7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
7.8. A  Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 

facult ada a adoção de apenas uma delas: 
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7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou A prestação 
dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes 

decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa 
em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 

1212006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de 

documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 

de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=1xNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1 — 
365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação comerão A conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1660 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2840 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2920 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3060 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4280 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4890 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5290 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5450 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 

vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n°8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência 

deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 

prorrogação, respeitar-se-á o índice I PCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 

de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

I) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 
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g) não cum primento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação A Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n°8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, 
salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3.  A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1.  A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2.  Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4.  A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem 

como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5.  A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6.  A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 
caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8.  A extinção/cancelamento da contratação  sell  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 
8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1.  Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório,  identificando o 
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produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal 

da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 
objeto. 

12.1.2. Juntamente  corn  o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins 

de recebimento definitivo. 
12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 

fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 
Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a 

quantidade a que vier ser recusada. 
12.4. A  CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou cm parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua  qualidade, 

quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 
12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 

outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a 
solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 
notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste  instrumento. 

ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 
12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado 'Termo de Recebimento 

Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de 

Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 
12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 

como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que 
o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do 

Mu nicipio. 
12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer  época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
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12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido  de forma  parcial ao solicitado, na forma 
descrita no termo de referencia, somente serão enviadas para  liquidação  e posterior pagamento a partir 
do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referencia. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública  poderá  motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 
convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, 

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 

e as disposições de direito privado, na forma da Lei n°8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante,  toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, 

em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 

responsabilidade. 
17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 
17.3. Incumbe A Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
18.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o 

contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
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Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor  [Abbe()  no  process()  de licitação ou na 
execução de contrato; 

brPrática Fraudulenta": A falsificaçiio ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c)"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer  preps  
em níveis artificiais e não competitivos; 

d)"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar chino, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos  cilia  

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 
18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 

organismo. 
18.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como 

condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato 
vir a ser financiado, cm parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA -  DA PUBLICAÇÃO  

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do  Município será providenciada pelo 

Contratante e a Integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do 

Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1.  As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

20.2.  A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas  contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral  dos 

contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado 

com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico n° xx/2023,  o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da 

contratada. 
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a)  Sr.(a) MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO, 
representante da Contratada. 
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1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 173/2023, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa 
MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado nos 
autos, e de outro lado a empresa MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., 
CNPJ sob o n° 04.048.349/0001-54, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/2022 e 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao 
contrato administrativo IV 173/2023, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 
41/2022 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 156/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — Fica Aditivado os Itens 1 do Lote 04, 01 do Lote 06 e item 02 do Lote 21 do Lote 
04 no  valor de R$ 64 630 00(Sessenta e quatro mil, seiscentos e trinta reais), conforme abaixo: , 
Lote Item Deseri95o do produto/servico Unidade 

de 

medida 

Qiiantida 

de 

Valor 

Contratado 

Valor 

Acrescido 

4 1 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS  
DESCRITOS NO APLICATIVO MENOR PREÇO 
NOTA PARANÁ - ELÉTRICO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

UN  1 5,54 15.000,00 

06 1 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS 
DESCRITOS NO APLICATIVO MENOR PREÇO 
NOTA PARANÁ - PINTURA. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP. 

UN 1,00 ^75,23 9.630,00 

21 2 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS  
DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA TABELA 
SINAPI (%) - ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP. 

UN  1,00 4,00 40.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
11 dia(s) do mês de agosto de 2023. 

4.inado rAgitahwnta ;co AMERICO 

AMERICO „ettwraz......— R.,..„„F.,... Brasil NAB, OU•RFB .-CPA 
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ROMA:  Eú toy N .or Oasts deamminto 
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FoR11PDF Rom. Vets.: 12.1.3  
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Prefeito Municipal 

MARIZETE Assinado de forma digital por 
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MARSANGO:007197 MARSANGO:00719738938 
Dados: 2023.08.11 12:02:29 

38938 -0300' 

MARIZETE APARECIDA COELHO 
MARSANGO 

Representante Legal 
MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO LTDA 
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1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 174/2023, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA., CNPJ sob o n° 04.048.349/0001-54, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/2022 e 8.666/1993, ajustam o presente 
termo aditivo ao contrato administrativo n° 174/2023, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 41/2022 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 156/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — Fica Aditivado o Item 02 do Lote 04 no valor de R$ 120.000,00(Cento e Vinte 
mil reais), conforme abaixo: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Unidade 

de 

medida 

Quantid 

ade 

Valor 

Contratad 

o  

Valor  

Acrescido 

Percent  

ual de 

Descant  

o Vo 

04 2 PERCENTUAL DE DESCONTO PARA  
PRODUTOS DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E ÍNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA 
TABELA SINAPI (%) - ELÉTRICO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

UN  1,00 13.125,00 120.000,00 2,00% 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 11 dia(s) do  tries  de agosto de 2023. 

AMERICO 
BELLE:2405 

9587915 

dgitokroaa* pa AMERICO 
BELL E:24059657915 
ND. C4414, 041CP-Braall. 04.145aaa554a  da  
Re. la Fader do Beni • RFD. OU•RFB a-C.PF 
Al. 0114AC VALID RFD VS. OU•AR  SERRA  
DIGITAL, 01.14Prs9anoal. 0U419520630000116. 
CN=AMERICO BELLE24058667916 
RaMo: E. tow o auladmla docurnaolo 
Localizaam, 
Dam: 2023.06.14 17-2116-0300 
Food PDF Ruder Varsio: 12.1.3  

MARSANGO 
COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA:04048349000 
154 

Assinado de forma digital 
por MARSANGO 
COMERCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUCAO 
1T0/414048349000154 
Dados: 2023.08.11 
11:40:54 -0300' 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

MARIZETE APARECIDA COELHO 
MARSANGO 

Representante Legal 
MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capancina.m.pv.br  



Município de Capanema — PR 

2 Termo Aditivo ao Contrato n° 173/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a empresa MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA., CNPJ sob o n° 04.048.349/0001-54, também já qualificada nos autos, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 
e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 173/2023, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 41/2022 e de acordo com o 
Parecer Jurídico n° 260/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo IV 173/202023 pelo 
prazo de 6 (seis) meses, a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

Assinado de forma digital por 
MARIZETE APARECIDA MARIZETE APARECIDA COELHO 

COELHO MARSANGO:00719738938 

MARSANGO:00719738938 Dados: 2024.01.08 13:42:03 
-03'00' 

AMERICO BEL\., 
Prefeito Municipal 

MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO 
Representante Legal 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 174/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro 
lado a empresa MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA., CNPJ sob o n° 04.048.349/0001-54, também já qualificada nos autos, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 
e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 174/2023, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 41/2022 e de acordo com o 
Parecer Jurídico n° 260/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 174/2023 pelo 
prazo de 6 (seis) meses, a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento. 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais clausulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 15 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

MARIZETE Assinado de forma digital por 
MARIZETE APARECIDA 

APARECIDA COELHO COELHO 

MARSANGO:007197 MARSANG000719738938 
Dados: 2024.01.08 13:44:26 

38938 -03'00' 

MARIZETE APARECIDA COELHO 
MARSANGO 

Representante Legal 
MARSANGO COMERCIO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
Contratada 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  




